
INDICAÇÃO Nº 
2181
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a implantação de uma base da Polícia Rodoviária Estadual, na divisa dos Estados de São Paulo e Paraná, no porto Firmino, Distrito de Itororó do Paranapanema, no município de Pirapozinho.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa à destinação de recursos financeiros, para a implantação de uma base da Polícia Rodoviária Estadual, na divisa dos Estados de São Paulo e Paraná, no Porto Firmino, Distrito de Itororó do Paranapanema, no município de Pirapozinho.

A presente propositura merece atenção especial por parte do governo do estado, tendo em vista que a Rodovia Assis Chateaubriand, SP - 425 constitui-se num importante corredor que, desprovido dos serviços de fiscalização policial, favorece a ocorrência das mais variadas práticas delituosas, como por exemplo, contrabando, descaminho, tráfico de drogas, veículos furtados, dentre outros. Essa realidade enseja grande preocupação por parte do poder público e da população.

Esta é a razão da presente indicação, que objetiva atender mais adequadamente a população, com a implantação de uma base da Polícia Rodoviária Estadual, tornando a cidade e a região mais seguras, coibindo a ação dos marginais.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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